
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                  , DE     DE                   DE 2023. 

 

Dispõe sobre o reconhecimento do bem que 

especifica como patrimônio cultural e 

imaterial goiano e dá outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1°. O Desfile “Beleza Quilombola”, realizado, anualmente, no mês 

de novembro, na Comunidade Quilombola Vó Rita, no Município de Trindade, fica 

declarado como patrimônio cultural e imaterial goiano.  

 

Art. 2º. O Desfile “Beleza Quilombola” fica incluído no calendário cívico, 

cultural e turístico do Estado de Goiás.  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sala das Sessões, em             de                             de 2023. 

 

 

 

 

Deputado ANDERSON TEODORO   Deputado CRISTIANO GALINDO 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente projeto de lei prevê o reconhecimento do Desfile “Beleza 

Quilombola”, realizado, anualmente, no mês de novembro, na sede da Associação 

Quilombola Vó Rita, no Município de Trindade, Estado de Goiás, como patrimônio 

cultural e imaterial goiano. 

 

O desfile é caracterizado por colocar em destaque a diversidade cultural   

quilombola, com a exibição de vestimentas, trajes acessórios, penteados 

característicos da comunidade. Nesse sentido, o evento tem como objetivo dar 

visibilidade à cultura e aos hábitos afro-brasileiros com o intuito de valorizar e 

impulsionar a cultura e a tradição quilombola.  

 

Ante ao exposto e considerando a importância da proposta para 

valorização da cultura quilombola, conto com o apoio dos nobres pares para a sua 

aprovação.  

 

 

 

Sala das sessões, aos                  de                                          de 2023. 

 

 

 

 

Deputado ANDERSON TEODORO   Deputado CRISTIANO GALINDO 
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